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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 126/2019. 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa CESTARO & CESTARO LTDA - ME. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE PARA CONTROLE DE SEGURANÇA DA INTERNET, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA.  

 

VALOR: 17.460,00 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.002.04.122.0301.2.015.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

 
VIGÊNCIA: 24/04/2020 

DATA DA ASSINATURA: 24/04/2019 

MODALIDADE: Dispensa. nº. 14/2019 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DESPACHO 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 14/2019 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE PARA CONTROLE DE SEGURANÇA DA 

INTERNET, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO. 

Face o contido nos pareceres exarados pela Procuradoria Técnica, Jurídica, Secretaria da Fazenda, e 

em vista das informações da Comissão Permanente de Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SOFTWARE. 

Ratifico a Dispensa de Licitação Nº 14/2019 no valor de R$ 17.460,00 (dezessete mil, quatrocentos e 

sessenta reais), por meio da empresa: CESTARO & CESTARO LTDA, inscrita no CNPJ: 

13.162.872/0001-06, estabelecida na Avenida Duque de Caixas, 944, sala 102, jardim Igapó – Londrina 

- PR, CEP: 86.015-690. 

Fundamentado no Artigo 24, inciso x, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

  

Publique-se na forma do art. 26, da lei mencionada. 

 

 

Pitanga, 24 de abril de 2019. 

 

       . 

 

 

_____________________________________ 
Dr. Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 
_____________________________________________________________________________________ 
                                          

1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 027/2018 

 
  De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR 
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
nº 4.153.797-3/SSP – PR e do CPF/MF nº 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua 
Generoso Walter, s/n, Distrito de São José, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui 
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa DANIEL ELIABE DE BRITO 
09866799921, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
22.729.764/0001-55, com sede na Localidade de São Manoel, Município de Santa Maria do 
Oeste – Paraná, CEP 85.230-000, telefone (42) 9 9134-8120, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Daniel Eliabe de Brito, inscrito(a) no CPF n.º 098.667.999-21, residente e domiciliado na 
Localidade do São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste – Paraná, e que aqui passa a 
denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto 
na Art. 65, inciso I, alínea b da Lei 8.666/1993, mediante as clausulas e disposições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n.º 8.666/93 em seu Art. 
65, Inciso I, alínea b, fica reajustado a Linha 08 num percentual de 8% a Quilometragem diária 
do Contrato Administrativo nº. 027/2018, aditando em 4.4 Quilômetros, referente as 
quilometragem constante da planilha, passando o total da Quilometragem diária para 
60.4 KM.     

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
a) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário, sendo 
ratificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 
b) E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos legais. 
 
                                    Santa Maria do Oeste, 26 de Março de 2019. 
                        
                                                                     
______________________ 
 JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 __________________________ 
DANIEL ELIABE DE BRITO 
09866799921 
 

Testemunhas     
    
______________________ 
Márcia Renata Rosa  
RG.: 8.301.254-4 
CPF: 348.255.171-53 
 

 ______________________ 
Adriane de Paula Neves  
RG: 9.396.458-6,  
CPF: 058.813.139-33 
 

 
_____________________________________________________________________________________ 
                                          

1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 023/2018 

 
  De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR 
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
nº 4.153.797-3/SSP – PR e do CPF/MF nº 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua 
Generoso Walter, s/n, Distrito de São José, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui 
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa MARCIA REGINA MAIER 
DE DEUS 07291376947, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 27.189.033/0001-88, com sede no Sitio São João, Localidade de Agua Doce, 
Município de Santa Maria do Oeste – Paraná, CEP 85.230-000, telefone (41) 9 9842-5513 , 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Marcia Regina Maier de Deus, inscrito(a) no CPF n.º 
072.913.769-47, residente e domiciliada no Sitio São João, Localidade de Agua Doce, Município 
de Santa Maria do Oeste – Paraná, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, 
resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto na Art. 65, inciso I, alínea b da Lei 
8.666/1993, mediante as clausulas e disposições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n.º 8.666/93 em seu Art. 
65, Inciso I, alínea b, fica reajustado a Linha 04 num percentual de 25% a Quilometragem diária 
do Contrato Administrativo nº. 023/2018, aditando em 15.2 Quilômetros, referente 
as quilometragem constante da planilha, passando o total da Quilometragem diária 
para 76.6 KM.     

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
a) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário, sendo 
ratificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 
b) E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos legais. 
 
                                    Santa Maria do Oeste, 20 de Março de 2019. 
                        
                                                                     
______________________ 
 JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 __________________________ 
MARCIA REGINA MAIER DE DEUS 
07291376947 
 

Testemunhas     
    
______________________ 
Márcia Renata Rosa  
RG.: 8.301.254-4 
CPF: 348.255.171-53 

 ______________________ 
Adriane de Paula Neves  
RG: 9.396.458-6,  
CPF: 058.813.139-33 

 
_____________________________________________________________________________________ 
                                          

1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 041/2018 

 
  De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR 
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
nº 4.153.797-3/SSP – PR e do CPF/MF nº 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua 
Generoso Walter, s/n, Distrito de São José, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui 
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa MARIA LETICIA LEMES 
08672003918, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
30.145.184/0001-49, com sede na Rua Projeta C, 63, Município de Santa Maria do Oeste – 
Paraná, CEP 85.230-000, telefone (42) 9 8888-0102, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
Maria Leticia Lemes, inscrito(a) no CPF n.º 086.720.039-18, residente e domiciliada na Rua 
Projetada C, 63, Município de Santa Maria do Oeste – Paraná, e que aqui passa a denominar-se 
de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto na Art. 65, 
inciso I, alínea b da Lei 8.666/1993, mediante as clausulas e disposições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n.º 8.666/93 em seu Art. 
65, Inciso I, alínea b, fica reajustado a Linha 25 num percentual de 19% a Quilometragem diária 
do Contrato Administrativo nº. 041/2018, aditando em 16 Quilômetros, referente as 
quilometragem constante da planilha, passando o total da Quilometragem diária para 
102 KM.     

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
a) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário, sendo 
ratificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 
b) E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos legais. 
 
                                    Santa Maria do Oeste, 25 de Abril de 2019. 
                        
                                                                     
______________________ 
 JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 __________________________ 
MARIA LETICIA LEMES 
08672003918 
 

Testemunhas     
    
______________________ 
Márcia Renata Rosa  
RG.: 8.301.254-4 
CPF: 348.255.171-53 
 

 ______________________ 
Adriane de Paula Neves  
RG: 9.396.458-6,  
CPF: 058.813.139-33 
 

 
 1º TERMO ADITIVO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 018/2018 

 
  De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR 
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal,  portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n.º 508.688.109-91, residente e 
domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo Ianse, 765, Centro, nesta cidade, e que aqui passa a 
denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado ESTAGIOS CIN – CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
DE ESTUDANTES, inscrita no C.N.P.J. n.º 03.233.240/0001-24, com sede na Rua Azevedo 
Portugal, 1369, Município de Pitanga/Pr,  neste ato representado pelo Sr°. Júlio de Oliveira, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº. 450.831 SSP/DF e inscrito no CPF. sob nº. 
146.030.041-68 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato 
original de acordo com o disposto no Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas 
e disposições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o 

prazo de vigência de que trata a Clausula Nona do Contrato Administrativo nº. 018/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Clausula 
9ª, fica prorrogado por 12 (doze) meses, vigorando assim até 24/04/2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato 

original celebrado em 26 de Abril de 2018, não modificadas por este instrumento, declarando-se 
nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 
  
                                    Santa Maria do Oeste, 25 de Abril de 2019. 
 
 
____________________ 
José Reinoldo Oliveira 
 Prefeito Municipal 

 ______________________________ 
ESTAGIOS CIN – CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES 

 
 
Testemunhas        
 
_____________________ 
Fernando Lopes  
RG: 7.605.179-8  
CPF: 033.183.689-03 
 
 

  
___________________________ 
Márcia Renata Rosa  
RG.: 8.301.254-4 
CPF: 348.255.171-53 
 

 
 
 
 

 
 1º TERMO ADITIVO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 017/2018 

 
  De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR 
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal,  portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n.º 508.688.109-91, residente e 
domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo Ianse, 765, Centro, nesta cidade, e que aqui passa a 
denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado TECGAS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no C.N.P.J. n.º 78.546.306/0001-35, com sede na Av. Manoel 
Ribas, 3715, Centro, Município de Guarapuava/Pr,  neste ato representado pela Srª. Elizabeth 
Ferreira Thomaz, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 847.358 SSP/PR e inscrita no CPF. 
sob nº.192.404.499-49 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o 
contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/1993, mediante as 
cláusulas e disposições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o 

prazo de vigência de que trata a Clausula Sétima do Contrato Administrativo nº. 017/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Clausula 
7ª, fica prorrogado por 12 (doze) meses, vigorando assim até 24/04/2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato 

original celebrado em 26 de Abril de 2018, não modificadas por este instrumento, declarando-se 
nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 
  
                                    Santa Maria do Oeste, 25 de Abril de 2019. 
 
 
____________________ 
José Reinoldo Oliveira 
 Prefeito Municipal 

 ______________________________ 
TECGAS COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA 

 
 
Testemunhas        
 
_____________________ 
Fernando Lopes  
RG: 7.605.179-8  
CPF: 033.183.689-03 
 
 

  
___________________________ 
Márcia Renata Rosa  
RG.: 8.301.254-4 
CPF: 348.255.171-53 
 

 
 
 

 

 
ADJUDICAÇÃO 

 
 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório Nº 32/2019, elaborado pela Modalidade de Pregão 
Nº 14/2018 que teve por objeto a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ÁREA DE SAÚDE PARA FORNECECER PROFISSIONAIS HABILITADOS COM 
REGISTRO DE GRADUAÇÃO SUPERIOR E COM REGISTRO NO CONSELHO DE 
CLASSE, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS NA UNIDADE 
MUNICIPAL DE SAÚDE CENTRAL, pela Proposta mais Vantajosa para o Município, 
“TIPO MENOR PREÇO ”, conforme especificado no Edital e, com Base na Ata de 
Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO os objetos aos licitantes: 
 
 
CLINICA ODONTOLOGICA & FISIOTERAPEUTA PALMITAL LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço 

Modelo 
Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES 
CLÍNICAS, MÉDICAS E LABORATORIAIS  
COM FORMAÇÃO ACADÊMICA 
RECONHECIDA PELO (MEC), COM 
REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAS. 

MÊS 12,00 
 
40 HORAS 
SEMANAIS 

2.888,00 34.656,00 

 
TOTAL 

 
R$34.656,00 

 
 

       As empresas acima descritas apresentaram as propostas condizentes e válidas ao 
objeto deste procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços 
referenciais integrantes do procedimento licitatório, onde cotaram as menores propostas e 
mais vantajosas ao município, e os valores estão compatíveis com os preços referenciais 
integrantes do procedimento licitatório. Perfazendo assim um total de VALOR GLOBAL DOS 
ITENS POR LOTES R$ 34.656,00 (TRINTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS). 

 

          Dê-se a publicação devida. 

 

Palmital-PR, 29/04/2019. 

 
Noemi De Lima Moreira 

Pregoeira 
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PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório Nº 32/2019, elaborado pela Modalidade de Pregão 
Nº 14/2018 que teve por objeto a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ÁREA DE SAÚDE PARA FORNECECER PROFISSIONAIS HABILITADOS COM 
REGISTRO DE GRADUAÇÃO SUPERIOR E COM REGISTRO NO CONSELHO DE 
CLASSE, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS NA UNIDADE 
MUNICIPAL DE SAÚDE CENTRAL, pela Proposta mais Vantajosa para o Município, 
“TIPO MENOR PREÇO ”, conforme especificado no Edital e, com Base na Ata de 
Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, HOMOLOGO os objetos aos licitantes: 
 
 
CLINICA ODONTOLOGICA & FISIOTERAPEUTA PALMITAL LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço 

Modelo 
Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES 
CLÍNICAS, MÉDICAS E LABORATORIAIS  
COM FORMAÇÃO ACADÊMICA 
RECONHECIDA PELO (MEC), COM 
REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAS. 

MÊS 12,00 
 
40 HORAS 
SEMANAIS 

2.888,00 34.656,00 

 
TOTAL 

 
R$34.656,00 

 
 

       As empresas acima descritas apresentaram as propostas condizentes e válidas ao 
objeto deste procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços 
referenciais integrantes do procedimento licitatório, onde cotaram as menores propostas e 
mais vantajosas ao município, e os valores estão compatíveis com os preços referenciais 
integrantes do procedimento licitatório. Perfazendo assim um total de VALOR GLOBAL DOS 
ITENS POR LOTES R$ 34.656,00 (TRINTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS). 

 

          Dê-se a publicação devida. 

 

Palmital-PR, 29/04/2019. 

 
VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito 
 
 











   





























































  





 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

Pregão Nº14/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 032/2019 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 67/2019 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: CLINICA ODONTOLOGICA & FISIOTERAPEUTA PALMITAL LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado com endereço à Rua Maximiliano Vicentin, 1210 AP 04 - CEP: 
85270000 - Bairro: Centro, Palmital/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº27.978.364/0001-05, neste ato 
representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) HEMILLY APARECIDA FERREIRA 
ULCHAK WALIGURA, portador do RG nº 5.575.646 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
111.368.889-00 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE SAÚDE PARA 
FORNECECER PROFISSIONAIS HABILITADOS COM REGISTRO DE GRADUAÇÃO 
SUPERIOR E COM REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE, PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS NA UNIDADE MUNICIPAL DE SAÚDE CENTRAL.  
 

  DATA DO CONTRATO:  29/04/2019 (vinte e nove dias de abril de 2019) 

 

VIGÊNCIA: 27/04/2020 (vinte e sete dias de abril de 2020).  

 
VALOR TOTAL: R$ 2.888,73 (Dois Mil, Oitocentos e Oitenta e Oito Reais e Setenta e Três 
Centavos). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 
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CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Ivaiporã                                 

CNPJ 02.586.019/0001-97 
 

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

 

 TERMO DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DISPENSA Nº 16/2018 

 

Fica acrescida da dotação orçamentária abaixo descrita, em todos os documentos 

pertinentes, o DISPENSA Nº 16/2018, ficando portanto considerada a  dotação infra 

citada:  

Dotação:   

RED – 47 -01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.39.00.00 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes aos 

procedimentos, subscrevendo o presente Termo de Inclusão de Dotação 

orçamentária, que passa a valer após a sua publicação, validadas e ressalvadas todas 

as operações anteriores a teste documento, retroagindo a data de homologação. 

 

       Ivaiporã, 24 de Abril de 2019. 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

 

 
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Ivaiporã                                 

CNPJ 02.586.019/0001-97 
 

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

 

 TERMO DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇO Nº 01/2018 

 

Fica acrescida da dotação orçamentária abaixo descrita, em todos os documentos 

pertinentes, o TOMADA DE PREÇO Nº 01/2018, ficando portanto considerada a  

dotação infra citada:  

Dotação:   

RED – 47 -01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.39.00.00 

RED – 48 – 01.001.10.122.0001.20013.3.90.39.00.00 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes aos 

procedimentos, subscrevendo o presente Termo de Inclusão de Dotação 

orçamentária, que passa a valer após a sua publicação, validadas e ressalvadas todas 

as operações anteriores a teste documento, retroagindo a data de homologação. 

 

       Ivaiporã, 24 de Abril de 2019. 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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ERRATA: Na EDIÇÃO 996, do dia 05 de Abril de 2019 – DO JORNAL CORREIO DO 

CIDADÃO. 

ONDE LEU-SE:  

  
 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2019  
 
 
O Município de Santa Maria do Oeste – Pr, leva ao conhecimento do público em geral 

que se encontra aberto o edital de Chamamento Publico nº. 001/2019 para 

CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PROFISSIONAIS DE MEDICINA; 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37, 
INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO.  
 
OS ENVELOPES PODERÃO SER PROTOCOLADOS ATÉ O DIA 29 DE ABRIL DE 
2019 DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 17:00 E SERÃO ABERTOS ÀS 09:00 
HORAS DO DIA 30 DE ABRIL DE 2019.  
 
 
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos 
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal 
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro – Município de Santa Maria do 
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás 17:00 horas, bem como no 
endereço eletrônico: www.santamariadooeste.pr.gov.br.  
 

Informações: (42) 3644 -1359 

 

 
 
 
                                                                Santa Maria do Oeste-Pr, 04 de Abril de 2019. 
 

 
 
 
 

Crislaine da Luz Castro 
Presidente da Comissão de Licitação 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 028/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2019 
 
 O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento 

na Lei Federal n.º 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 

8.666/93 e suas alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme 

as seguintes especificações:  

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE/PR”, de acordo com 
as demais especificações do edital e anexos. 
 

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 15 de Maio de 2019, às 09:00 

horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste. 

 

VALOR MAXIMO: R$ 209.548,06 (Duzentos e Nove Mil e Quinhentos e Quarenta e 

Oito Reais e Seis Centavos). 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. 

 

- AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos 
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal 
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro – Município de Santa Maria do 
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 
horas, bem como no endereço eletrônico: www.santamariadooeste.pr.gov.br.  
 

Informações: (42) 3644 -1359 

 

 

Santa Maria do Oeste/PR, 29 de Março de 2019. 

 

 

Dilmairon de Mattos 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório Nº28/2019   , elaborado pela Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 013/2017 que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E 
ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA LINHA PARA SEREM UTILIZADOS NA FROTA DE VEICULOS 
PERTENCENTES ÁS SECRETARIA MUNICIPAIS DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
PALMITAL- PR, CONFORME O ANEXO I DO EDITAL.”, pela Proposta mais Vantajosa para o 

Município, Menor Preço Por item, conforme especificado no Edital e, com Base no Relatório de 

Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO os objetos aos licitantes: 

A.M.MENDES ACESSORIOS EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 8 CÂMARA DE 

AR 175 R14   
RS 13-14 UND 10,00 25,80 258,00 

1 10 CÂMARA DE 
AR 185 R14   

RS 13-14 UND 10,00 26,00 260,00 

1 34 PNEU 175/65 
R14   

FUZION FUZION 82T UND 10,00 179,00 1.790,00 

1 35 PNEU 175/70 
R13   

FUZION FUZION 82T UND 106,00 143,00 15.158,00 

1 38 PNEU 185/65 
R15   

FUZION FUZION 88H UND 4,00 216,00 864,00 

1 55 PNEU 7.50 16 
LONA LISO 10 
LONAS   

MAGGION LUNGAVIA 10L UND 10,00 412,00 4.120,00 

 
TOTAL 

 
R$22.450,00 

 
 
 
AS3 AUTOMOTIVA LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 21 PNEU 1000/20 LISO 16 

LONAS USO MIXTO   
maggion  Lungavia UND 38,00 800,00 30.400,00 

1 24 PNEU 12.5/80 18   Goodyea
r 

SGL 10L  UND 16,00 998,00 15.968,00 

1 61 PROTETOR 1000/20   Carreteir
o  

 UND 10,00 23,00 230,00 

1 62 PROTETOR 900 X 20   Carreteir
o  

 UND 40,00 23,00 920,00 

 
TOTAL 

 
R$47.518,00 
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BARATÃO PNEUS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 42 PNEU 20.5 - 25 MINIMO 

DE 25MM DE 
PROFUNDIDADE DE 
SULCO   

PIRELLI RM100 
RADIAL 

UND 4,00 6.250,00 25.000,00 

1 57 PNEU 750/16 
BORRACHUDO 12 
LONAS   

MAGGI
ON 

SUPERTR
ACTION 

UND 22,00 430,00 9.460,00 

1 60 PNEU 900/20 LISO   MAGGI
ON 

LUNGAVI
A 

UND 46,00 655,00 30.130,00 

 
TOTAL 

 
64.590,00 

 
 
 
IGF COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 CAMARA DE AR 

12.5/80 - 18   
MAGNUM TR15 UND 16,00 74,00 1.184,00 

1 9 CÂMARA DE AR 
18.4/30    

Dobermann TR218
A 

UND 4,00 205,00 820,00 

1 23 PNEU 1100R22 16 
LONAS RADIAL USO 
MIXTO   

Goodyear G386 UND 12,00 1.370,00 16.440,00 

1 26 PNEU 14 17,5    ATF R4 UND 6,00 1.195,00 7.170,00 
1 54 PNEU 295 / 80R - 22,5 

LISO   
Goodyear G386 UND 12,00 1.365,00 16.380,00 

 
TOTAL 

 
R$ 41.994,00 

 
 
OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 CÂMARA DE AR 

1100X22   
BRASTUBE 1100R

22 
UND 8,00 79,80 638,40 

1 7 CÂMARA DE AR 175 
R13   

BRASTUBE G13/14 UND 8,00 25,80 206,40 

1 14 CAMARA DE AR 
750X16   

BRASTUBE 750R1
6 

UND 36,00 36,50 1.314,00 

1 15 CÂMARA DE AR 
900/20   

BRASTUBE 900R2
0 

UND 70,00 61,50 4.305,00 

1 16 COLARINHO R22   MASTERFLE
X 

2000-
22" 

UND 10,00 26,80 268,00 

1 18 COLARINHO R24   MASTERFLE
X 

2000-
24" 

UND 10,00 37,00 370,00 

1 31 PNEU 17,5X25 16 
LONAS    

OTRMAX L-3 UND 8,00 2.900,00 23.200,00 

1 41 PNEU 195/75 R 16   LINGLONG GREE UND 18,00 360,00 6.480,00 
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N-MAX 
VAN 

1 43 PNEU 205/60 R15   COMFORSE
R 

CF 600 UND 16,00 265,00 4.240,00 

1 45 PNEU 215.75R17.5 
LISO USO MIXTO   

LINGLONG KTA30
3 

UND 20,00 600,00 12.000,00 

1 49 PNEU 235/75 R17 - 5   TRIANGLE TR685 UND 6,00 798,00 4.788,00 
1 53 PNEU 285/70 R19.5   AEOLUS HN 257 UND 8,00 1.295,00 10.360,00 
 
TOTAL 

 
R$ 68.169,80 

 
 
RK2 PNEUS EIRELI  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 33 PNEU 17.5 -25 R2   FIRESTONE  SGG 

L3  12 
LONAS 

UND 4,00 2.680,00 10.720,00 

 
TOTAL 

 
R$ 10.720,00 

 
 
 
RODA BRASIL PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CÂMARA DE AR 

1000/20   
BBW  V3 UND 34,00 61,00 2.074,00 

1 4 CAMARA DE AR 1400 
R24   

BBW  KM24 UND 20,00 120,00 2.400,00 

1 5 CÂMARA DE AR 1400 
R24   

BBW  KM24 UND 12,00 120,00 1.440,00 

1 6 CAMARA DE AR 17.5 - 
25   

BBW TR220 UND 16,00 160,00 2.560,00 

1 11 CÂMARA DE AR 19.5 
L24   

BBW TR218 UND 4,00 168,50 674,00 

1 19 COLARINHO R25   SBN R25 UND 10,00 90,00 900,00 
1 20 PNEU 1000/20 

BORRACHUDO 14 
LONAS USO MIXTO   

GOODRIDE CL946 UND 38,00 925,00 35.150,00 

1 22 PNEU 1000/20 LISO 
RADIAL 16 LONAS  
USO MIXTO   

SPEEDMAX  M3 UND 16,00 1.099,00 17.584,00 

1 25 PNEU 1300 R24 14 
LONAS MINIMO 25MM 
DE PROFUNIDADE DO 
SULCO   

SWT 
SPEEDWAY
S 

POWE
RGRIP 
G2 

UND 30,00 1.380,00 41.400,00 

1 28 PNEU 1400X24 16 
LONAS    

SWT 
SPEEDWAY
S 

POWE
RGRIP 
G2 

UND 12,00 1.800,00 21.600,00 

1 30 PNEU 17,5-25 L2 10 SUPERGUID G2/L2 UND 8,00 2.200,00 17.600,00 
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LONAS   ER 12 
LONAS 

1 32 PNEU 17.5 - 25 12  
L0NAS   

SUPERGUID
ER 

G2/L2 
12 
LONAS 

UND 12,00 2.200,00 26.400,00 

1 36 PNEU 175/70 R14   APOLLO AMAZ
ER 

UND 160,00 198,00 31.680,00 

1 39 PNEU 185/70 R14   SAILUN  ATREZ
ZO 

UND 6,00 216,00 1.296,00 

1 40 PNEU 19.5 L 24   SWT 
SPEEDWAY
S 

POWE
RLUG 
R4 

UND 14,00 1.990,00 27.860,00 

1 44 PNEU 205/60 R16   LINGLONG  GREE
NMAX 

UND 8,00 279,00 2.232,00 

1 46 PNEU 215/75 R16   OVATION V02 UND 40,00 385,00 15.400,00 
1 47 PNEU 225/65 R16   THREE-A EFFIT

RAC 
UND 24,00 375,00 9.000,00 

1 48 PNEU 235/ 75 R15   LINGLONG CROS
SWIND 

UND 4,00 340,00 1.360,00 

1 50 PNEU 275/80 R 22,5 
BORRACHUDO 
RADIAL  USO MIXTO   

SPEEDMAX MD5 UND 30,00 1.279,00 38.370,00 

1 51 PNEU 275/80 R22,5 
LISO RADIAL 16 
LONAS USO MIXTO   

SPEEDMAX M5 UND 54,00 1.060,00 57.240,00 

1 52 PNEU 275/80 R22.5 
USO MIXTO   

SPEEDMAX  M5 UND 12,00 1.060,00 12.720,00 

1 56 PNEU 750/16 12 
LONAS LISO    

GOODRIDE CR832 UND 6,00 456,00 2.736,00 

1 59 PNEU 900/20 
BORRACHUDO 14 
LONAS   

GOODRIDE CL946 UND 72,00 880,00 63.360,00 

 
TOTAL 

 
R$ 433.036,00 

 
 
SETIM & TITON LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 12 CÂMARA DE AR 

275/80 R22,5   
Q.BOM TR-

462-C 
UND 30,00 78,00 2.340,00 

1 17 COLARINHO R22,5   SBN PROT
ETOR 
ARO 
22,5 

UND 10,00 27,00 270,00 

1 58 PNEU 9.17 - 5 LISO   GOODYEAR 
12L. LISO  

PAPAL
EGUA
S G-8 

UND 60,00 628,00 37.680,00 

 
TOTAL 

 
R$40.290,00 
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                   Sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste 
procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes 
do procedimento licitatório. 
 
 
                  Tendo em vista que as empresas acima citadas cotaram as menores propostas e mais 

vantajosas ao município, cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes 

do procedimento licitatório. Perfazendo assim um total de R$ 728.767,80 (Setecentos e Vinte e 
Oito Mil, Setecentos e Sessenta e Sete Reais e Oitenta Centavos) 
 

Dê-se a publicação devida. 

 

Município de Palmital-PR, 29/04/2019 

 

Noemi De Lima Moreira 
Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO o Procedimento Licitatório Nº28/2019   , elaborado pela Modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017 que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E 
ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA LINHA PARA SEREM UTILIZADOS NA FROTA DE VEICULOS 
PERTENCENTES ÁS SECRETARIA MUNICIPAIS DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
PALMITAL- PR, CONFORME O ANEXO I DO EDITAL.”, pela Proposta mais Vantajosa para o 

Município, Menor Preço Por item, conforme especificado no Edital e, com Base no Relatório de 

Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, HOMOLOGO os objetos aos licitantes: 

 

A.M.MENDES ACESSORIOS EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 8 CÂMARA DE 

AR 175 R14   
RS 13-14 UND 10,00 25,80 258,00 

1 10 CÂMARA DE 
AR 185 R14   

RS 13-14 UND 10,00 26,00 260,00 

1 34 PNEU 175/65 
R14   

FUZION FUZION 82T UND 10,00 179,00 1.790,00 

1 35 PNEU 175/70 
R13   

FUZION FUZION 82T UND 106,00 143,00 15.158,00 

1 38 PNEU 185/65 
R15   

FUZION FUZION 88H UND 4,00 216,00 864,00 

1 55 PNEU 7.50 16 
LONA LISO 10 
LONAS   

MAGGION LUNGAVIA 10L UND 10,00 412,00 4.120,00 

 
TOTAL 

 
R$22.450,00 

 
 
 
AS3 AUTOMOTIVA LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 21 PNEU 1000/20 LISO 16 

LONAS USO MIXTO   
maggion  Lungavia UND 38,00 800,00 30.400,00 

1 24 PNEU 12.5/80 18   Goodyea
r 

SGL 10L  UND 16,00 998,00 15.968,00 

1 61 PROTETOR 1000/20   Carreteir
o  

 UND 10,00 23,00 230,00 

1 62 PROTETOR 900 X 20   Carreteir
o  

 UND 40,00 23,00 920,00 

 
TOTAL 

 
R$47.518,00 
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BARATÃO PNEUS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 42 PNEU 20.5 - 25 MINIMO 

DE 25MM DE 
PROFUNDIDADE DE 
SULCO   

PIRELLI RM100 
RADIAL 

UND 4,00 6.250,00 25.000,00 

1 57 PNEU 750/16 
BORRACHUDO 12 
LONAS   

MAGGI
ON 

SUPERTR
ACTION 

UND 22,00 430,00 9.460,00 

1 60 PNEU 900/20 LISO   MAGGI
ON 

LUNGAVI
A 

UND 46,00 655,00 30.130,00 

 
TOTAL 

 
64.590,00 

 
 
 
IGF COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 CAMARA DE AR 

12.5/80 - 18   
MAGNUM TR15 UND 16,00 74,00 1.184,00 

1 9 CÂMARA DE AR 
18.4/30    

Dobermann TR218
A 

UND 4,00 205,00 820,00 

1 23 PNEU 1100R22 16 
LONAS RADIAL USO 
MIXTO   

Goodyear G386 UND 12,00 1.370,00 16.440,00 

1 26 PNEU 14 17,5    ATF R4 UND 6,00 1.195,00 7.170,00 
1 54 PNEU 295 / 80R - 22,5 

LISO   
Goodyear G386 UND 12,00 1.365,00 16.380,00 

 
TOTAL 

 
R$ 41.994,00 

 
 
OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 CÂMARA DE AR 

1100X22   
BRASTUBE 1100R

22 
UND 8,00 79,80 638,40 

1 7 CÂMARA DE AR 175 
R13   

BRASTUBE G13/14 UND 8,00 25,80 206,40 

1 14 CAMARA DE AR 
750X16   

BRASTUBE 750R1
6 

UND 36,00 36,50 1.314,00 

1 15 CÂMARA DE AR 
900/20   

BRASTUBE 900R2
0 

UND 70,00 61,50 4.305,00 

1 16 COLARINHO R22   MASTERFLE
X 

2000-
22" 

UND 10,00 26,80 268,00 

1 18 COLARINHO R24   MASTERFLE
X 

2000-
24" 

UND 10,00 37,00 370,00 

1 31 PNEU 17,5X25 16 OTRMAX L-3 UND 8,00 2.900,00 23.200,00 
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LONAS    
1 41 PNEU 195/75 R 16   LINGLONG GREE

N-MAX 
VAN 

UND 18,00 360,00 6.480,00 

1 43 PNEU 205/60 R15   COMFORSE
R 

CF 600 UND 16,00 265,00 4.240,00 

1 45 PNEU 215.75R17.5 
LISO USO MIXTO   

LINGLONG KTA30
3 

UND 20,00 600,00 12.000,00 

1 49 PNEU 235/75 R17 - 5   TRIANGLE TR685 UND 6,00 798,00 4.788,00 
1 53 PNEU 285/70 R19.5   AEOLUS HN 257 UND 8,00 1.295,00 10.360,00 
 
TOTAL 

 
R$ 68.169,80 

 
 
RK2 PNEUS EIRELI  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 33 PNEU 17.5 -25 R2   FIRESTONE  SGG 

L3  12 
LONAS 

UND 4,00 2.680,00 10.720,00 

 
TOTAL 

 
R$ 10.720,00 

 
 
 
RODA BRASIL PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CÂMARA DE AR 

1000/20   
BBW  V3 UND 34,00 61,00 2.074,00 

1 4 CAMARA DE AR 1400 
R24   

BBW  KM24 UND 20,00 120,00 2.400,00 

1 5 CÂMARA DE AR 1400 
R24   

BBW  KM24 UND 12,00 120,00 1.440,00 

1 6 CAMARA DE AR 17.5 - 
25   

BBW TR220 UND 16,00 160,00 2.560,00 

1 11 CÂMARA DE AR 19.5 
L24   

BBW TR218 UND 4,00 168,50 674,00 

1 19 COLARINHO R25   SBN R25 UND 10,00 90,00 900,00 
1 20 PNEU 1000/20 

BORRACHUDO 14 
LONAS USO MIXTO   

GOODRIDE CL946 UND 38,00 925,00 35.150,00 

1 22 PNEU 1000/20 LISO 
RADIAL 16 LONAS  
USO MIXTO   

SPEEDMAX  M3 UND 16,00 1.099,00 17.584,00 

1 25 PNEU 1300 R24 14 
LONAS MINIMO 25MM 
DE PROFUNIDADE DO 
SULCO   

SWT 
SPEEDWAY
S 

POWE
RGRIP 
G2 

UND 30,00 1.380,00 41.400,00 

1 28 PNEU 1400X24 16 
LONAS    

SWT 
SPEEDWAY

POWE
RGRIP 

UND 12,00 1.800,00 21.600,00 
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S G2 
1 30 PNEU 17,5-25 L2 10 

LONAS   
SUPERGUID
ER 

G2/L2 
12 
LONAS 

UND 8,00 2.200,00 17.600,00 

1 32 PNEU 17.5 - 25 12  
L0NAS   

SUPERGUID
ER 

G2/L2 
12 
LONAS 

UND 12,00 2.200,00 26.400,00 

1 36 PNEU 175/70 R14   APOLLO AMAZ
ER 

UND 160,00 198,00 31.680,00 

1 39 PNEU 185/70 R14   SAILUN  ATREZ
ZO 

UND 6,00 216,00 1.296,00 

1 40 PNEU 19.5 L 24   SWT 
SPEEDWAY
S 

POWE
RLUG 
R4 

UND 14,00 1.990,00 27.860,00 

1 44 PNEU 205/60 R16   LINGLONG  GREE
NMAX 

UND 8,00 279,00 2.232,00 

1 46 PNEU 215/75 R16   OVATION V02 UND 40,00 385,00 15.400,00 
1 47 PNEU 225/65 R16   THREE-A EFFIT

RAC 
UND 24,00 375,00 9.000,00 

1 48 PNEU 235/ 75 R15   LINGLONG CROS
SWIND 

UND 4,00 340,00 1.360,00 

1 50 PNEU 275/80 R 22,5 
BORRACHUDO 
RADIAL  USO MIXTO   

SPEEDMAX MD5 UND 30,00 1.279,00 38.370,00 

1 51 PNEU 275/80 R22,5 
LISO RADIAL 16 
LONAS USO MIXTO   

SPEEDMAX M5 UND 54,00 1.060,00 57.240,00 

1 52 PNEU 275/80 R22.5 
USO MIXTO   

SPEEDMAX  M5 UND 12,00 1.060,00 12.720,00 

1 56 PNEU 750/16 12 
LONAS LISO    

GOODRIDE CR832 UND 6,00 456,00 2.736,00 

1 59 PNEU 900/20 
BORRACHUDO 14 
LONAS   

GOODRIDE CL946 UND 72,00 880,00 63.360,00 

 
TOTAL 

 
R$ 433.036,00 

 
 
SETIM & TITON LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 12 CÂMARA DE AR 

275/80 R22,5   
Q.BOM TR-462-C UND 30,00 78,00 2.340,00 

1 17 COLARINHO R22,5  SBN PROTET
OR ARO 
22,5 

UND 10,00 27,00 270,00 

1 58 PNEU 9.17 - 5 LISO  GOODYEAR 
12L. LISO  

PAPALEG
UAS G-8 

UND 60,00 628,00 37.680,00 

 
TOTAL 

 
R$40.290,00 

 
 

 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 
 
 

 
                   Sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste 
procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes 
do procedimento licitatório. 
 
 
                  Tendo em vista que as empresas acima citadas cotaram as menores propostas e mais 

vantajosas ao município, cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes 

do procedimento licitatório. Perfazendo assim um total de R$ 728.767,80 (Setecentos e Vinte e 
Oito Mil, Setecentos e Sessenta e Sete Reais e Oitenta Centavos) 
 

Dê-se a publicação devida. 

 

Município de Palmital-PR, 29/04/2019 

 

VALDENEI DE SOUZA 
PREFEITO 
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ATIVO 31/12/2018 31/12/2017 PASSIVO 31/12/2018 31/12/2017
ATIVO CIRCULANTE 10.491.536,16 5.960.175,45 PASSIVO CIRCULANTE 11.062.183,39 7.845.600,47
Numerário Disponível 5.654.218,24 590.982,00 Fornecedores 1.546.567,10 764.011,38
Créditos com Terceiros 2.346.352,33 3.101.176,23 Obrigações c/ Pessoal / Sociais e Tributárias 3.151.660,52 2.613.405,39
Outros Créditos 2.027.292,19 1.962.256,83 Empréstimos e Financiamentos 2.987.135,20 3.129.673,83
Estoques 463.673,40 305.760,39 Outras Obrigações a Pagar 544.648,85 529.194,92
ATIVO NÃO CIRCULANTE 6.528.816,39 6.326.785,78 Repasses 2.734.430,27 647.814,51
Realizável a Longo Prazo 3.932.739,86 4.026.645,47 Parcelamentos Curto Prazo 97.741,45 161.500,44
Investimentos 18.648,22 18.648,22 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 18.425.557,82 17.921.497,06
IMOBILIZADO 2.577.428,31 2.281.492,09 Empréstimos e Financiamentos 10.321.792,70 9.657.197,00
Imobilizado 1.723.255,23 1.545.097,45 Obrigações c/ Pessoal / Sociais e Tributárias 7.990.084,27 8.137.061,70
Depreciação -775.364,92 -528.555,36 Provisão para Contingência 113.680,85 127.238,36
Imobilizações em Andamento 735.988,00 371.400,00 SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS - CONVÊNIOS 4.519.773,36 718.949,73
Bem Convênio SESA 010/2015 419.550,00 419.550,00 Convênio SESA 010/2015 4.519.773,36 718.949,73
Bem Convênio PREFEITURA 017/2017 474.000,00 474.000,00 PATRIMONIO LIQ. SOCIAL A DESCOBERTO -16.987.162,02 -14.199.086,03

Patrimonio Social -14.163.285,98 -12.121.387,66
Ajuste de Exercícios Anteriores -166.257,16 -35.800,05
Superavit/Déficit do Exercício -2.657.618,88 -2.041.898,32

TOTAL DO ATIVO 17.020.352,55 12.286.961,23 TOTAL DO PASSIVO 17.020.352,55 12.286.961,23

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018
BALANÇO PATRIMONIAL

Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017

AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
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2018 2017 

Receita Operacional Bruta 24.847.463,82 26.102.887,15

Subvenções, Doações e Contribuições 133.222,06 87.994,98
Prestação de Serviços Hospitalares 23.995.292,03 25.953.714,48
Receitas com Particulares 2.577.835,67 2.683.287,38
Receitas com Unimed 2.562.103,03 2.597.144,44
Receitas com SUS 17.763.864,76 16.636.870,59
Receitas com Demais Convênios 1.091.488,57 1.572.325,36
Projetos, Promoções e Eventos 0,00 11.132,58
Receita com Precatórios 0,00 2.452.954,13
Subvenções Governamentais - Convênios 718.949,73 61.177,69
Deduções da Receita Bruta 386.896,08 -13.500,25
Impostos sobre Serviços -2.862.635,92 -3.341.259,50
Isenções Obtidas 3.361.965,96 3.341.363,66
Descontos / Cancelamentos 0,00 0,00
Glosas/Repasses -112.433,96 -13.604,41
 Repasses Médicos 0,00 0,00
 Repasses SADT 0,00 0,00

Receita Operacional Líquida 25.234.359,90 26.089.386,90

Custos Hospitalares Operacionais -4.389.453,23 -4.168.365,91
Custos das Receitas -4.389.453,23 -4.168.365,91

Superavit / Deficit Operacional Bruto 20.844.906,67 21.921.020,99

Despesas Operacionais -23.502.525,55 -23.962.919,31
Despesas com Pessoal -13.005.461,83 -12.422.476,96
Despesas Gerais -8.213.603,10 -10.399.939,76

Despesas/Receitas Financeiras -2.398.697,24 -1.359.988,15
Despesas Financeiras -2.475.234,38 -1.676.288,77
Receitas Financeiras 76.537,14 316.300,62
Outras Despesas/Receitas Operacionais 115.166,62 219.485,56
Receita Patrimoniais/Investimentos 70,00 0,00

Superavit / Deficit Líquido do Exercicio -2.657.618,88 -2.041.898,32

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT OU DÉFICIT
Período de 01.01.2018 a 31.12.2018 e 2017

AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
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2018 2017
Fluxo de Caixa da Atividade Operacional

.Superávit / Déficit do Exercício -2.657.618,88 -2.041.898,32

.Depreciação / Amortização 246.809,56 180.859,43
Caixa Gerado no Período -2.410.809,32 -1.861.038,89
(Acréscimo) Decréscimo em Ativos Operacionais

.Créditos com Terceiros 754.823,90 -901.931,60

.Estoques -157.913,01 170.077,23

.Outros Créditos -65.035,36 -1.550.493,32

.Débitos por Funcionamento 3.422.880,54 -288.165,50

.Parcelamentos Curto Prazo -63.758,99 96.002,18

.Obrigações c/ Pessoal / Sociais e Tributárias -146.977,43 863.698,38

.Subvenções 3.787.266,12 333.330,55
Caixa Líquido Prov. Atividades Operacionais 7.531.285,77 -1.277.482,08

Fluxo de Caixa da Atividade Investimentos
.Aquisição do Imobilizado -542.745,78 -1.216.927,18
.Investimentos 93.905,61 -3.994.761,55
.Depósitos Judiciais
.Ajuste de Exercícios Anteriores -130.457,11 -285,00
.Doações e Subvenções de Convênio

Caixa Líquido Prov. Atividades Investimentos -579.297,28 -5.211.973,73
Fluxo de Caixa da Atividade Financeira
.Pagamento de Empréstimos e Financ. 522.057,07 8.345.156,35
Caixa Líquido Prov. Atividades Financiamento 522.057,07 8.345.156,35

Disponibilidades Totais Liquidas das Atividades 5.063.236,24 -5.338,35

Demonstração Variação das Disponibilidades
Saldo no Início do Período 590.982,00 596.320,35
Saldo no final do Período 5.654.218,24 590.982,00
Variação das Disponibilidades 5.063.236,24 -5.338,35

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Período de 01.01.2018 a 31.12.2018 e 2017 - Método Indireto
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MUTAÇÕES Patrimônio 
Social

Doações 
Patrimoniais

(-) Déficits 
Acumulados

Superávits 
Acumulados

Ajustes 
Exercicios 
Anteriores

Total

Saldo em 31/12/2016 0,00 11.141,70 -12.133.512,21 982,85 -35.515,05 -12.156.902,71
Doações Patrimoniais 0,00 0,00
Subvenções Patrimoniais 0,00
(-) Deficit do Exercício -2.041.898,32 -2.041.898,32
Superavits Acumulados 0,00 0,00
Ajustes Exercicios Anteriores -285,00

Saldo em 31/12/2017 0,00 11.141,70 -14.175.410,53 982,85 -35.800,05 -14.199.086,03
Doações Patrimoniais 0,00 0,00
Subvenções Patrimoniais 0,00
(-) Deficit do Exercício -2.657.618,88 -2.657.618,88
Superavits Acumulados 0,00 0,00
Ajustes Exercicios Anteriores -130.457,11 -130.457,11

Saldo em 31/12/2018 0,00 11.141,70 -16.833.029,41 982,85 -166.257,16 -16.987.162,02

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL
Período de 01.01.2018 a 31.12.2018

AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

31/12/2018 31/12/2017

(2.657.618,88) (2.041.898,32)   
(2.657.618,88) (2.041.898,32)   

AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Período de 01.01.2018 a 31.12.2018

EM R$ 1

SUPERAVIT/DÉFICIT DO EXERCÍCIO
SUPERAVIT/DÉFICIT DO EXERCÍCIO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT ABRANGENTE DO EXERCÍCIO
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 

 

1 – CONTEXTO OPERACIONAL 

A Associação de Saúde Frederico G. K. Virmond, instituição civil de direito privado, com sede no 
município de Guarapuava – PR, fundada em 20 de abril de 2007, em Guarapuava – Paraná, declarada 
de Utilidade Pública Federal, conforme Portaria nº 1.957 de 01 de dezembro de 2015 do Ministério da 
Justiça. Certificada como entidade de fins filantrópicos nos termos do Decreto nº 205 de 11 de março de 
2015 da Secretaria de Atenção – DCEBAS/SAS/MS, assumiu a Gestão do Hospital Santa Tereza de 
Guarapuava em 2011. A partir desta data, o CNES nº 2742047, até então do Hospital, passou a 
pertencer à referida Associação. 

A Associação tem por objetivo fomentar a discussão acerca da Política de Assistência Social, educação 
e de Saúde, bem como desencadear o processo de planejamento das ações a serem desenvolvidas, 
mobilizando as entidades governamentais e não governamentais nacionais e internacionais, na captação 
de recursos a serem destinados ao atendimento quantitativo e qualitativo à população usuária na 
consecução da prestação dos serviços e, como resultado deste trabalho, lhes proporcionar o bem estar 
social, moral e espiritual através de auxílios mútuos e no interesse da prosperidade comum. 

No cumprimento de suas finalidades, e na medida dos recursos disponíveis, a Associação de Saúde 
Frederico G. K. Virmond opera na prestação de serviços na área de saúde em Guarapuava e Região. 

2 – APRESENTAÇÕES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, com base nas disposições contidas na lei das Sociedades por Ações e, 
considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade, especificamente aquelas aplicáveis às entidades 
sem fins lucrativos. 

Na elaboração das demonstrações financeiras, é necessário utilizar estimativas para contabilizar certos 
ativos, passivos e outras transações. As demonstrações financeiras da Associação de Saúde Frederico 
G. K. Virmond incluem, portanto, estimativas referentes provisões necessárias para passivos e outras 
similares. Os resultados reais podem apresentar variações em relação às estimativas. 

3 – PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis estão estruturadas de acordo com as normas contábeis de uso corrente e 
de conformidade com as disposições vigentes na legislação societária aplicável, apresentando-se de 
forma comparada com as do exercício anterior, levando em conta as seguintes e principais diretrizes: 

(a) Caixa / Bancos  
 
Representam os saldos existentes em caixa, bancos e aplicações financeiras de liquidez imediata, 
demonstrando os valores originais, acrescidos dos rendimentos até a data do balanço. 
 
 
(b) Créditos com Terceiros 
 
Os créditos com terceiros encontram-se refletidos pelo seu valor original. A provisão para créditos de 
liquidação duvidosa somente é estabelecida quando existe uma evidência objetiva de que a Associação 
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de Saúde Frederico G. K. Virmond não será capaz de cobrar todos os valores devidos de acordo com os 
prazos originais dos créditos com terceiros.  
 
(c) Estoques 
 
Os materiais em estoque e almoxarifado, classificados no ativo circulante, estão registrados ao custo 
médio de aquisição. 
 
(d) Imobilizado 
 
Os bens do Ativo Imobilizado estão registrados ao custo de aquisição ou construção, deduzindo a 
depreciação calculada pelo método linear, tomando-se por base os saldos contábeis registrados nas 
respectivas contas.  

A Entidade optou por não realizar ajustes correspondentes ao valor justo dos bens no exercício de 2018, 
em função de estar efetuando análise e estudos, levando em consideração no seu julgamento às 
características e utilidade dos bens, o tempo de uso, a atividade operacional e os dispositivos técnicos 
contidos na interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado e à Propriedade para 
Investimento – IT 10, aprovada pela Resolução CFC nº 1.263/09 e no Pronunciamento Técnico – CPC 
27, aprovado pela Resolução do CFC nº 1.177/09. 

(e) Provisões 

As provisões são reconhecidas quando a Associação de Saúde Frederico G. K. Virmond tem uma 
obrigação presente, legal ou não formalizada, como resultado de eventos passados e é provável que 
uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor 
possa ser feita. 

(f) Repasses 

A Associação de Saúde Frederico G. K. Virmond não mantém os médicos que compõem seu corpo 
clínico registrados no regime de CLT sendo que eles atuam de forma independente, uma vez que não 
pertencem ao quadro de colaboradores da Associação. Desta forma, a Associação registra os valores 
correspondentes a Honorários Médicos em contas de repasses, pelo regime de competência, no efetivo 
valor das transações realizadas.  

(g) Empréstimos e financiamentos 

Os empréstimos e financiamentos tomados são reconhecidos inicialmente no recebimento dos recursos, 
líquidos dos custos de transação. 

(h) Classificação e Mensuração 

A Associação de Saúde Frederico G. K. Virmond classifica seus ativos financeiros conforme a finalidade 
para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A Administração determina a classificação de seus 
ativos financeiros no reconhecimento inicial. São incluídos como ativo circulante, aqueles com prazo de 
vencimento inferior a 12 meses após a data da emissão do balanço (exceto os com prazo superior, que 
serão classificados como ativos não circulantes). 

 

 

 

Associação de Saúde Frederico Guilherme Keche Virmond  Página 7 

 

(I) Ativos e Passivos Circulantes e Não Circulantes 

Os demais ativos são apresentados ao valor de custo, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as 
variações monetárias auferidas. 

Os demais passivos são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias incorridas. 

(j) Apuração de superávit ou déficit do exercício 

A apuração de superávit ou déficit do exercício é efetuada pelo regime de competência. As receitas e os 
custos dos serviços prestados são apurados pelo efetivo valor das transações realizadas.  

COMPOSIÇÃO DO SALDO DAS PRINCIPAIS CONTAS 

4 - Créditos com Terceiros 2018 2017 
Créditos Unimed 509.487,01 646.960,81 
Créditos SUS 923.236,14 1.138.343,56 
CASSI - Caixa de Assist. Funcion. Banco do Brasil 71.562,97 166.965,64 
GEAP – Patronal 63.953,51 70.607,74 
Postal Saúde - Caixa de Ass. e Saúde dos Emp. Dos 14.542,46  914,81 
Fundação Copel 52.037,37  46.118,01 
Fusex - 26 Grupo de Artilharia 3.062,67  3.062,67 
Coamo – Fups 36.262,65  35.932,55 
CLIRE - Clinica de Doenças Renais 21.300,00  21.300,00 
Fundo Municipal de Saúde de Campina do Simão 17.720,58  17.720,58 
Créditos com Demais Convênios 141.031,77  160.794,45 
Totais de Convênios 1.854.197,13 2.308.720,82 
Créditos com Particulares 445.449,46 423.391,39 
Créditos a Classificar 46.705,74 369.064,02 
Total  2.346.352,33 3.101.176,23 
 

5 – Estoques 2018 2017 
Estoques 379.303,50 228.564,57 
Estoques com Terceiros 84.369,90 77.195,82 
Totais Estoques 463.673,40 305.760,39 
 

6 – Investimentos 2018 2017 
Participações Outras Socied - Bco Unicred 18.648,22 18.648,22 
Totais Investimentos 18.648,22 18.648,22 
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7 – Imobilizado   Bens de Operação 2018 2017 
Imóveis   Maquinas, Aparelhos e Equipamentos 1.398.615,71 1.265.498,08 
Total dos Bens Imóveis 1.398.615,71 1.265.498,08 
   Móveis   Equipamentos de Informática 200.606,50 155.566,35 
Moveis e Utensílios 24.033,02 24.033,02 
Veículos 0,00 0,00 
Total dos Bens Móveis 224.639,52 179.599,37 
   Imobilizado Hospital N.Sra. Belém   Maquinas, Aparelhos e Equipamentos  100.000,00 100.000,00 
Total dos Bens Hosp. N. Sra. Belém 100.000,00 100.000,00 
   Imobilização em Andamento   Montagem Elevador 371.400,00 371.400,00 
Reforma Setor de Imagem 364.588,00 0,00 
Total das Imobilizações em Andamento 735.988,00 371.400,00 
   Bem Convenio SESA 010/2015 419.550,00 419.550,00 
Bem Convenio Prefeitura 017/2017 474.000,00 474.000,00 
Total dos Bens Convênio  893.550,00 893.550,00 
   Depreciações   Depreciações Acumuladas -775.364,92 -528.555,36 
Total Depreciações -775.364,92 -528.555,36 
   Total Bens de Operação 2.577.428,31 2.281.492,09 
 

A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear, utilizando as taxas de 
depreciação adotadas pela Secretaria da Receita Federal. 

  2018 

Descrição Custo 
Aquisição 

Depreciação 
Acumulada em 

R$  
Baixa de 

Imobilizado 
Saldo 

Líquido 

 Equipamentos de Informática  200.606,50 -113.416,15 0,00 87.190,35 
 Maquinas, Aparelhos e Equipamentos  1.398.615,71 -467.817,75 0,00 930.797,96 
 Moveis e Utensílios  24.033,02 -12.718,31 0,00 11.314,71 
 Veículos  0,00 0,00 0,00 0,00 
 Bem Convênio SESA 010/2015  419.550,00 -117.840,84 0,00 301.709,16 
 Bem Convênio Prefeitura 017/2017  474.000,00 -63.571,87 0,00 410.428,13 
 Imobilizado Hospital N.S. Belém 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 
 Imobilização Em Andamento  735.988,00 0,00 0,00 735.988,00 
TOTAIS 3.352.793,23 -775.364,92 0,00 2.577.428,31 
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8 - Patrimônio Social 

O Patrimônio Social em 31 de Dezembro de 2018 representa R$ (16.977.112,02), e sua composição é a 
seguinte: 
  2018 2017 
Patrimônio Social 0,00 0,00 
Doações Patrimoniais 11.141,70 11.141,70 
Déficit Acumulado -16.832.046,56 -14.174.427,68 
Ajustes de Exercícios Anteriores -166.257,16 -35.800,05 
Total Patrimônio Social -16.987.162,02 -14.199.086,03 
 

Patrimônio Social da Associação de Saúde Frederico G K Virmond que atual se apresenta a descoberto, 
porém, com a participação do Instituto no Programa PROSUS, haverá a Remissão dos impostos em 
atraso que entraram neste programa relativo a débitos da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, face aos impostos correntes efetivamente pagos em 2015 e 2016 que 
totalizaram R$ 2.989.511,21, 2017 R$ 1.082.893,88 e em 2018 R$ 1.387.674,53, que acarretará a 
recomposição parcial deste passivo a descoberto. 
 
9 - Receitas Operacionais 
Assistência à Saúde 2018 2017 
Convênios   Convênios com Entidades Privadas 3.653.591,60 4.169.469,80 
Diárias / Taxas / Atendimentos – SUS 11.439.562,76 9.535.184,70 
FES/PARANA – FNS 0,00 0,00 
Programa IAC - Complemento de Valos SUS 3.401.409,42 3.400.965,31 
Provisão para Receita – SUS -215.107,42 192.520,58 
Repasses Médicos – SUS 0,00 0,00 
HOSPSUS 3.138.000,00 3.508.200,00 
Receitas de Projetos, Promoções e Eventos 0,00 11.132,58 
Receitas com Precatórios 0,00 2.452.954,13 
Totais Convênios 21.417.456,36 23.270.427,10 

  Pacientes Particulares 2.577.835,67 2.683.287,38 
Total de Assistência à Saúde 23.995.292,03 25.953.714,48 

  Doações e Eventos 2018 2017 
Doações Governamentais 4.651,75 1.146,00 
Doações Não Governamentais de PJ 44.559,45 52.057,31 
Doações Não Governamentais de PF 25.734,42 4.229,31 
Doações Nota Paraná 58.276,44 30.562,36 
Totais Doações 133.222,06 87.994,98 
   Custos de Assistência à Saúde 2018 2017 
Custos das Receitas -4.389.453,23 -4.168.365,91 
Totais Custos -4.389.453,23 -4.168.365,91 
 

10 - Resultado Financeiro 2018 2017 
Receitas Financeiras 76.537,14 316.300,62 
(-) Despesas Financeiras -2.475.234,38 -1.676.288,77 
Total Resultado Financeiro -2.398.697,24 -1.359.988,15 
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11 - Provisões para Contingências 

A entidade com base em opinião de seu assessor jurídico e conforme a NBC TG 25 realiza as Provisões 
para Contingências Cíveis e Trabalhistas. 

11 - Provisões Contingências 2018 2017 
Ações Trabalhistas – Curto Prazo 73.680,85 87.238,36 
Ações Cíveis 40.000,00 40.000,00 
Totais Provisões 113.680,85 127.238,36 
 

12 - Tributos e Contribuições 

A Associação de Saúde Frederico Guilherme Keche Virmond é uma Entidade sem Fins Lucrativos e, 
portanto, goza de benefícios fiscais, cujas isenções obtidas, estão contabilizadas consoantes 
disposições emanadas do Conselho Nacional de Assistência Social, conjugadas com Ordens de 
Serviços do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, Normas Brasileiras de Contabilidade, Resolução 
CFC nº 877 e legislação tributária vigente, como seguem: 

12- Isenções Obtidas 2018 2017 
PIS - Renúncia Fiscal 0,00 0,00 
COFINS - Renúncia Fiscal 186.278,19 205.157,35 
ISSQN - Renúncia Fiscal 208.483,01 230.774,07 
INSS Patronal - Renúncia Fiscal 2.967.204,76 2.905.432,24 
Totais Isenções Obtidas 3.361.965,96 3.341.363,66 
 

13 - Empréstimos e Financiamentos 

1.a- Empréstimos Bancários (Curto Prazo) Capital de Giro 2018 2017 
Empréstimo Banco Unicred - Ag 4402-4 – Cta. 58132-1 766.363,73 868.111,51 
Empréstimo Banco Santander - Ag 1279 – Cta.13000741 0,00 0,00 
Total Unicred e Santander 766.363,73 868.111,51 
Empréstimo Bco Caixa Econômica Federal - CP 2.757.900,00 2.757.900,00 
Bancos - Conta Garantia 0,00 40.790,85 
(-) Juros a Apropriar - Empréstimo Bancário CEF -1.619.400,00 -1.619.400,00 
Total Caixa Econômica Federal 1.138.500,00 1.179.290,85 
Total Geral 1.904.863,73 2.047.402,36 
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1.b- Empréstimos Bancários (Longo Prazo) 2018 2017 
Empréstimo Banco Unicred - Ag 4402-4 - Cta 58132-1 1.803.095,70 0,00 
Empréstimo Bco CAIXA E FEDERAL - LP 20.664.197,00 23.422.097,00 
(-) Juros a Apropriar - Empréstimos Banc. -12.145.500,00 -13.764.900,00 
Total 10.321.792,70 9.657.197,00 
 

1.a.1- Contrato nº 2018100721, firmado em 05/09/2018 no valor de R$ 2.800.000,00. A ser amortizado em 24 
parcelas, com taxa de juros pré-fixada de 1,25% ao mês, corrigido pelo CDI com vencimento final em 15/09/2020; 

1.a.2- Contrato nº 14.0389.610.0000009-38, firmado em 10/05/2017 no valor de R$ 11.385.000,00. A ser amortizado 
em 120 parcela, com taxa de juros pré-fixada de 1,73353% ao mês, com vencimento final em 10/06/2027. 

2- Empréstimos 2018 2017 
Empréstimo do Medipuava – Conteza 209.799,54 509.799,54 
Total 209.799,54 509.799,54 
2- Contrato nº 00331279300000004460, firmado em 15/12/2016 no valor de R$ 819.010,00. A ser amortizado em 12 
parcelas mensais, com taxa de juros pré-fixada de 1,13% ao mês, com vencimento final em 15/12/2017; 

3- Empréstimos 2018 2017 
Empréstimo do Hospital Santa Tereza  32.000,00 32.000,00 
Total 32.000,00 32.000,00 

   4- Empréstimos 2018 2017 
Empréstimo Frederico Guilherme Keche Virmond 840.471,93 540.471,93 
Total 840.471,93 540.471,93 
 
4- Contrato de Mútuo entre coligadas, com vencimento indefinido e sem cobrança de juros mensais conforme contrato. 
 

14 – Parcelamentos Sociais/Tributários 

1- Parcelamento Sociais/Tributários Curto Prazo 2018 2017 
Parcelamento - FGTS – CP 0,00 9.623,95 
Parcelamento INSS – CP 26.261,24 8.861,70 
Parcelamento PIS Folha – CP 0,00 0,00 
Total 26.261,24 18.485,65 
1- Parcelado conforme 10940-400708/2014-12 em 30/06/2014, em 22 parcelas com vencimento final para 
01/03/2016, correção mensal pela SELIC. 

2- Parcelamentos Sociais/Tributários Curto Prazo 2018 2017 
Parcelamento IRRF – CP 8.991,10 18.974,38 
Total 8.991,10 18.974,38 
2- Parcelado conforme 10940-400616/2014-24 em 30/06/2014, em 60 parcelas com vencimento final para 
04/01/2018, correção mensal pela SELIC. 

3- Parcelamentos Sociais/Tributários Curto Prazo 2018 2017 
Parcelamento PIS/COFINS/CSLL PJ - CP 6.801,95 12.417,70 
Total 6.801,95 12.417,70 
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3- Parcelado conforme 10940-400616/2014-24 em 30/06/2014, em 60 parcelas com vencimento final para 
04/01/2018, correção mensal pela SELIC; 

4- Parcelamentos Sociais/Tributários Curto Prazo 2018 2017 
Parcelamento ISS/IPTU/ALVARA - Pref. Municipal Guarapuava 0,00 0,00 
Total 0,00 0,00 
4- Parcelado conforme acordo 2015/179 em 13/02/2015, em 60 parcelas com vencimento final para 11/01/2020, 
correção mensal pela UFM; 
 

5- Totais Parcelamentos Sociais/Tributários - Curto Prazo 42.054,29 49.877,73 
 

6- Parcelamentos Sociais/Tributários Longo Prazo 2018 2017 
Parcelamento - FGTS - LP 356.125,39 400.574,16 
Parcelamento INSS – LP 287.927,42 423.117,54 
Parcelamento PIS Folha – LP 0,00 0,00 
Parcelamento IRRF – LP 0,00 0,00 
Parcelamento PIS/COFINS/CSLL PJ – LP 0,00 0,00 
Parcelamento ISS/IPTU/ALVARÁ - Pref. Municipal Guarapuava 3.758,16 3.758,16 
Totais Parcelamentos Sociais/Tributários - Longo Prazo 644.052,81 827.449,86 
   Totais Parcelamentos Sociais/Tributários  644.052,81 877.327,59 
 

7- Parcelamentos Sociais/Tributários Curto Prazo 2018 2017 
Parcelamento PERT 51.470,93 107.406,48 
Total 51.470,93 107.406,48 
 

8- Parcelamentos Sociais/Tributários Longo Prazo 2018 2017 
Parcelamento PERT 1.143.284,60 1.117.124,98 
Total 1.143.284,60 1.117.124,98 
8- Parcelado conforme 1479080 em 29/09/2017, em 148 parcelas com vencimento final para 28/12/2029, 
correção mensal pela SELIC. Atualmente esse parcelamento está sendo compensado com os 
precatórios a receber junto ao PGFN. 
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15 – Captação de Recursos 

Promoções e eventos 

Em 2018, com o advento da Filantropia, foram efetuadas diversas promoções e eventos pelo setor de 
Captação de Recursos com o intuito de suprir algumas necessidades pontuais da Associação para a 
prestação dos Serviços Hospitalares a população. Entre as principais arrecadações, destacamos o 
Programa Nota Paraná, onde todo o valor arrecadado está sendo voltado para a atualização dos 
computadores do Hospital, conforme quadro abaixo: 

 

16 - PROSUS 
 

Data Resgate 
NPR e Data 
Compra PC

Resgate 
NPR

Valor da 
Compra

Saldo Nº NFSe
Quantidade 

Computadores 
Adquiridos

Setor / Departamento do 
destino dos computadores:

Fornecedor

22/01/2018 3.670,76 6.604,14

06/02/2018 5.580,00 1.024,14 4107 3
1 CCIH, 1 Farmácia Dispensação 

e 1 Cirurgias Eletivas SUS
GP Gold

27/02/2018 3.301,05 4.325,19

28/02/2018 3.720,00 605,19 4136 2
1 Gerente Enfermagem e 1 

Ponto DP
GP Gold

08/05/2018 8.261,45 8.866,64

23/05/2018 7.160,00 1.706,64 4156 4
2 Consultórios Médico Eletivas 

SUS, 1 CME, 1 OPME
GP Gold

13/06/2018 6.013,19 7.719,83

05/07/2018 7.081,52 638,31 4165 4
1 Classificação de Risco PA, 1 

Eletivas, 1 PA e 1 CO
GP Gold

10/07/2018 4.158,50 4.796,81

24/07/2018 3.580,00 1.216,81 4168 2
1 Maternidade e 1 Farmacia do 

CC
GP Gold

10/08/2018 4.996,50 6.741,62
16/08/2018 528,31
27/08/2018 2.594,24 4.147,38 3935393 1 UTI Neonatal Positi vo Informática
30/08/2018 2.936,86 1.210,52 104885 1 UTI Neonatal quarto médico Positi vo Informática
13/09/2018 728,28 1.938,80
14/09/2018 9.390,31 11.329,11

21/09/2018 8.810,58 2.518,53 28333 3
1 UTI Neonatal 2 Centro 

Obstétrico
Positi vo Informática

09/10/2018 948,28
10/10/2018 6.176,56 9.643,37
15/10/2018 2.902,35 6.741,02 631784 1 2º andar Del l
17/10/2018 4.495,00 2.246,02 20165 0 1 Câmera Fria para Cozinha Brustol in
09/11/2018 1.278,28 3.524,30
12/11/2018 395,00 3.129,30 15778 0 2 Botijões Térmicos Milhares i  (Barracão)

13/11/2018 1.598,00 1.531,30 5103 0
1 Leitor de Código de Barras p/ 

leitura das NF's PR
Borel l i  Informática

14/11/2018 5.982,25 7.513,55
28/11/2018 5.983,66 1.529,89 108111 2 1 PA e 1 posto 4 Positi vo Informática
17/12/2018 6.354,31 7.884,20

TOTAL 61.788,03 56.837,21 7.884,20 23

Aquisições de Computadores com Recurso do Programa Nota Paraná 2018
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Curitiba (PR), 29 de abril de 2019. 
Parecer 01.123.19 
 
 
 
 
 
 
Ilmos. Srs. 
Diretores e Administradores da 
ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE FREDERICO GUILHERME KECHE VIRMOND 
Guarapuava – PR 

 
 
Prezados Senhores: 
 
 
Passamos a V.Sas., nosso “Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações 
Contábeis”, relativo ao exercício encerrado em 31 de Dezembro de 2018, da Associação de 
Saúde Frederico Guilherme Keche Virmond. 
 
Permanecendo ao inteiro dispor de V.Sas., para quaisquer esclarecimentos adicionais julgados 
necessários, subscrevemo-nos. 
 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 

AUDIPLAN AUDITORES INDEPENDENTES 
CRC-PR Nº. 4.400/O-3 
Sócio Responsável 

PAULO ROBERTO DÓRO 
CRC-PR Nº. 12.673/O-8 
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Ilmos. Srs. 
Diretores e Administradores da 
ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE FREDERICO GUILHERME KECHE VIRMOND 
Guarapuava – PR 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Associação de Saúde Frederico Guilherme 
Keche Virmond, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e as 
respectivas demonstrações do resultado do exercício, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais 
práticas contábeis e demais notas explicativas, incluindo o resumo das principais práticas 
contábeis. 
 
Em nossa opinião as Demonstrações acima referidas representam adequadamente em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Associação de Saúde Frederico 
Guilherme Keche Virmond, em 31 de dezembro de 2018, o desempenho de suas operações e 
os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 
 
Base para Opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à empresa, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 
Outros Assuntos 
 
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior 
 
Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017, apresentados 
para fins de comparação, foram anteriormente por nós auditados, sobre os quais emitimos 
relatório sem modificação, datado em 24 de abril de 2018. 
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Teste de Recuperabilidade – Impairment 
 
A entidade não efetuou estudos em relação à convergência as normas internacionais IFRS - 
International Financial Reporting Standard, editadas pelo IASB - International Accounting 
Standards Board, com base na Resolução CFC nº 1.177/09. 
 
Patrimônio Social a Descoberto 
 
O Déficit operacional no montante de R$ 2.657.618,88 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e 
sete mil, seiscentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos), apurados no encerramento do 
exercício social de 2018, deixou o Patrimônio Social à Descoberto em 31 de dezembro de 
2018, em R$ (16.987.162,02) (dezesseis milhões, novecentos e oitenta e sete mil, cento e 
sessenta e dois reais e dois centavos). Esta situação pode ser revertida mediante adoção de 
medidas de redução de custos, aumento das receitas e readequação operacional. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do 
auditor  
 
A administração da entidade é responsável por essas outras informações obtidas até a data 
deste relatório, que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler 
o relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se com base no 
trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no relatório da administração obtido 
antes da data deste relatório, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. 
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis 

A administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorções relevantes, independentemente se causada por 
fraude ou erro. 
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Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a entidade ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 
em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis.  
 
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais.  
 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da entidade.  
 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas Contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.  
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• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da entidade. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a entidade a não mais se manter em continuidade operacional.  
 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 
correspondentes transações se os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.  

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance do planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. 
 
 

Curitiba (PR), 29 de abril de 2019. 
 
 
 
 

AUDIPLAN AUDITORES INDEPENDENTES 
CRC-PR Nº. 4.400/O-3 
Sócio Responsável 

PAULO ROBERTO DÓRO 
CRC-PR Nº. 12.673/O-8
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

O Conselho Fiscal da Associação Frederico Guilherme Keche Virmond no exercício de suas 
funções legais e estatutárias, em reunião realizada nesta data, examinou as Demonstrações 
Contábeis, compreendidas pelo Balanço Patrimonial, Demonstração do Superávit ou Déficit do 
Exercício, Demonstrações de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Social e das Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, bem como demais documentos 
relativos às atividades da entidade, estes correspondentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2018 e deliberou recomendar a Assembleia Geral Ordinária pela Aprovação das 
referidas demonstrações. 

Guarapuava, 15 de março de 2019. 

 

 

Anelise Oliveira Virmond          Frederico Guilherme Keche Virmond Neto 

         Conselheira             Conselheiro 

    CPF 043.909.049-06      CPF 779.293.069-06 

 

 

 

Helonise Virmond Haick Minardi 

Conselheira 

CPF 029.183.769-73 

 

 


